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PROJETO BÁSICO

1.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE                                                                                                                                            
           

1.1 O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE – CAMPUS
IPANGUAÇU demonstra a necessidade de realizar LEILÃO de semoventes para readequação  do tamanho do rebanho ao espaço
físico e teto orçamentário. Tendo em vista que, em decorrência do processo reprodutivo, o quantitativo atual ultrapassa o número
necessário para suprir as atividades acadêmicas do campus, elevando os custos de manutenção do setor de ovinocultura da Diretoria
de Gestão da Unidade Agrícola-Escola - DIGUAE, do Campus Ipanguaçu

1.2 Em busca ao sitio ofícial da Advocavcia Geral da União- AGU não fora localizado modelo de Termo de Referência ou Projeto
Básico específico para leilão, motivo pelo qual, utiliza-se modelo próprio neste processo.

2. OBJETO

2.1 Venda de animais do rebanho de ovinos deste IFRN campus Ipanguaçu por meio de leilão mediante maior lance por lote.            
                                                                                                                                        

3. DESCRIÇÃO DOS ANIMAIS

3.1 Tabela de descrição e valor inicial por lote:

RELAÇÃO DE OVINOS PARA LEILÃO

DESCRIÇÃO DOS LOTES AVALIAÇÃO DO LOTE

IDENTIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Nº DE

ANIMAIS
CATEGORIA

IDADE

MÉDIA

VALOR DE

MERCADO

POR kG

(R$)

PESO

DO

LOTE

(KG)

RENDIMENTO

40%

LANCE

INICIAL DO

LOTE

(R$)

LOTE 1 COLAR Nº 1 3 Machos 3
Borregos

castrados
6 meses R$ 16,33 47 18,80  R$       310,00

LOTE 2 COLAR Nº 2 3 Fêmeas 3 Borregas 6 meses R$ 16,33 46 18,40  R$       300,00

LOTE 3 COLAR Nº 3 2 Matrizes 2
Matrizes nº 62

e 09

Mais de

3 anos
R$ 19,50 91 36,40  R$       710,00

LOTE 4 COLAR Nº 4 2 Matrizes 2
Matrizes nº 61

e 33

Mais de

3 anos
R$ 19,50 94 37,60  R$       740,00

LOTE 5 COLAR Nº 5 3 Machos 3
Borregos

castrados
6 meses R$ 16,33 54 21,60  R$       360,00

LOTE 6 COLAR Nº 6 3 Fêmeas 3 Borregas 6 meses R$ 16,33 47 18,80  R$       320,00

LOTE 7 COLAR Nº 7 2 Matrizes 2
Matrizes nº 63

e 54

Mais de

3 anos
R$ 19,50 96 38,40  R$       750,00

LOTE 8 COLAR Nº 8 2 Matrizes 2
Matrizes nº 48 Mais de

R$ 19,50 80 32,00  R$       630,00



e 51 3 anos

LOTE 9 COLAR Nº 9 3 Machos 3
Borregos

castrados
6 meses R$ 16,33 59 23,60  R$       400,00

LOTE

10

COLAR Nº

10
1 Macho 1

Reprodutor

Soinga CG5

Mais de

3 anos
R$ 19,50 54 21,60  R$       430,00

LOTE

11

COLAR Nº

11
3 Fêmeas 3 Borregas 6 meses R$ 16,33 47 18,80  R$       320,00

LOTE

12

COLAR Nº

12
3 Machos 3

Borregos

castrados
6 meses R$ 16,33 61,5 24,60  R$       410,00

LOTE

13

COLAR Nº

13
2 Matrizes 2

Matrizes nº 55

e 65

Mais de

3 anos
R$ 19,50 83 33,20  R$       650,00

LOTE

14

COLAR Nº

14
2 Matrizes 2

Matrizes nº 28

e 58

Mais de

3 anos
R$ 19,50 107 42,80  R$       850,00

LOTE

15

COLAR Nº

15
3 Machos 3

Borregos

castrados
6 meses R$ 16,33 53 21,20  R$       350,00

LOTE

16

COLAR Nº

16
1 Macho 2 Fêmeas 3

Borrego e

Borregas
6 meses R$ 16,33 56 22,40  R$       370,00

LOTE

17

COLAR Nº

17
3 Fêmeas 3 Borregas 6 meses R$ 16,33 63 25,20  R$       415,00

LOTE

18

COLAR Nº

18
2 Matrizes 2

Matrizes nº 60

e 78

Mais de

3 anos
R$ 19,50 115 46,00  R$       900,00

LOTE

19

COLAR Nº

19
1 Macho 2 Fêmeas 3

Borrego e

Borregas
6 meses R$ 16,33 65 26,00  R$       430,00

LOTE

20

COLAR Nº

20
3 Fêmeas 3 Borregas 6 meses R$ 16,33 76 30,40  R$       500,00

LOTE

21

COLAR Nº

21
2 Machos 2

Borregos

castrados
6 meses R$ 16,33 36 14,40  R$       240,00

LOTE

22

COLAR Nº

22
3 Fêmeas 3 Borregas 6 meses R$ 16,33 68 27,20  R$       450,00

 R$  10.835,00

Fonte: Elaboração própria.

3.3 Será necessário realizar o agendamento da visita com antecedência de no mínimo 24 horas pelos por meio do telefone (84)
4005-4104 ou e-mail diguae.ip@ifrn.edu.br.

3.2 Os animais que serão objetos deste leilão, são considerados animais de descarte para o campus, devendo os participantes
verificarem todas as condições do lote, não cabendo reclamações de quaisquer natureza posteriores ao arremate.  

3.4 A visitação ocorrerá somente nas terças à quintas, de 8 às 10 horas e de 15 às 16 horas. Dessa forma, não serão disponibilizadas
fotos ou vídeos dos animais pelos canais de atendimento. 

4. DO VALOR TOTAL DOS LOTES

4.1 O valor mínimo esperado do arremate de todos os lotes é da ordem de  R$  10.835,00 (dez mil, oitocentos e trinta e cinco reais);

4.2 O modo de disputa e arremate será maior oferta por lote, com lances iniciais conforme tabela do item 3.1.

5. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO.

5.1 Local: na área da Fazenda-escola do IFRN – Campus de Ipanguaçu/RN, localizado na RN 118, Comunidade Base Física, Zona
Rural de Ipanguaçu/RN, com início às 09h (horário Local), em data a ser definida no Edital.

6. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO

6.1 O Leilão Administrativo será aberto a todos os interessados, podendo oferecer lances pessoas físicas ou jurídicas. O licitante
poderá se fazer presente ao Leilão das seguintes formas:

http://diguae.ip@ifrn.edu.br


6.1.1 PESSOA FÍSICA: Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação do Cadastro Nacional de Pessoa Física –
CPF e de Documento de Identidade previsto na Legislação Federal e comprovante de emancipação, se for o caso;
Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente designado em procuração, com firma reconhecida em
tabelião ou por instrumento público.

6.1.2 PESSOA JURÍDICA: Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no caso de empresa individual, ou de seu
representante legal, em ambos os casos, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente), e apresentação
dos documentos Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, e do documento de Identidade previsto na Legislação
Federal;

6.1.3 Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente designado em procuração, com firma reconhecida em
tabelião ou por instrumento público.

6.2 Não poderão concorrer no presente leilão os servidores do IFRN ou de outras entidades que estejam a ela cedidos ou à sua
disposição, além de seus cônjuges e seus ascendentes e descendentes.

7. DO LANCE

7.1 Devido ao números de lotes e necessidade de celeridade do processo, só serão aceitos os lances:

7.1.1 Inicial, lance mínimo para o arremate, estipulado por comissão avaliadora;

7.1.2 Maior que o último lance, o lance deve ser maior que o último a ser chamado;

7.1.3 Os lances posteriores ao lance inicial devem ser arredondados para múltiplos de 10 (dez); ex.: 10, 20, 30...

7.1.3.1 Não serão aceitos lances com decimais (centavos) e que não atendam o item 7.1.3; ex.: 10,75; 14,00; 18,90;
21,00;

8. DO PAGAMENTO.

8.1 O valor do lance deverá ser pago da seguinte forma:

8.1.1 - 100% (cem por cento) no ato da arrematação; ou 

8.1.2 - 10% (dez por cento) no ato da arrematação e 90% (noventa por cento) até vinte e quatro horas após a data de
arrematação.

9. DA ENTREGA DOS ANIMAIS

7.1. O arrematante terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o término do leilão, das 07h às 16h para efetuar a retirada
do animal arrematado de segunda a sexta.

9.2 A entrega do animal será efetuada pelo IFRN mediante Guia de Remessa, devidamente recebido pelo arrematante vencedor.

9.3 O lote somente será entregue ao arrematante do mesmo, ou ao seu procurador após o acerto definitivo da aquisição junto ao
IFRN, mediante a comprovação da quitação. 

9.3.1 O arrematante deverá agendar previamente a retirada do lote arrematado;

9.3.2 O arrematante deverá retirar o lote no mesmo local onde será realizada a visitação, responsabilizando-se pelo
carregamento, transporte e outras despesas eventuais.

10.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 A falta de pagamento do valor de arrematação no prazo estipulado neste edital sujeita o licitante às seguintes penalidades,
indicadas na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993: 

10.1.1 Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração Federal, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

10.1.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na área da Administração Federal, até sua reabilitação perante a
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autoridade aplicadora da medida punitiva.

10.1.3 Perda  do  valor  do  pagamento  dos  10% (dez  por  cento)  efetuados  por  ocasião  da sessão pública;

10.2. As  sanções  previstas  nos subitens  10.1.1, 10.1.2  e  10.1.3 são  aplicáveis a pessoas físicas e jurídicas que se envolvam na
prática de atos ilícitos, nocivos ao LEILÃO, como:

10.2.1 Declinar do lance de arremate, após a assinatura da ata de realização da sessão;

10.2.2 Não retirar o item/lote dentro do período indicado no subitem 7.2;

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

11. ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO

11.1 Setores Responsáveis: DIAD/IP – Diretoria de Administração/Ipanguaçu - RN e DIGUAE/IP - Diretoria de Gestão da Unidade
Agrícola-Escola/Ipanguaçu - RN

Carla Patrícia Silva de Farias

Diretora de Administração
(MAT. SIAPE: 1902369)

Marlon de Morais Dantas

Diretor da DIGUAE/IP
(MAT. SIAPE: 1637341)

  11.2  Aprovação do Termo:  DG/IP – Direção Geral/Ipanguaçu - RN

José Geraldo Bezerra Galvão Júnior
Diretor-Geral do Campus Ipanguaçu
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